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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

13.655.659/0001-28 

 

S E   PORTARIA N° 015/2024, DE 31 DE JANEIRO DE 2024. 

 

“Concede FÉRIAS REGULAMENTARES a Servidores 

Públicos Municipais e dá outras providências.” 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das suas atribuições e deveres legais, especificamente o que dispõe a LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Conforme requerimentos anteriormente protocolados na Diretoria de 

Recursos Humanos, conceder FÉRIAS REGULAMENTARES aos servidores públicos 

municipais abaixo nomeados: 
 

I – ALINE ALMEIDA DA CRUZ NOVAES, Cédula de Identidade RG 1684266769 SSP/BA, 

Matrícula Funcional 1226, com a função Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Hospital 

Municipal Leônidas de Araújo Silva;  
 

II – CARLA ANDREIA LIMA DE MATOS FERREIRA, Cédula de Identidade RG 

0824261550 SSP/BA, Matrícula Funcional 1890, com a função de Técnico de Radiologia, 

lotada no Hospital Municipal Leônidas de Araújo Silva;  
 

III – CLÉLIA DOS SANTOS COSTA, Cédula de Identidade RG 1429341747 SSP/BA, 

Matrícula Funcional 2193, com a função de Orientadora Social, lotada na Secretaria 

Municipal de Assistência Social;  
 

IV – EDRIANA DE ARAÚJO SILVA, Cédula de Identidade RG 3554814 SSP/BA, 

Matrícula Funcional 2458, com a função de Coordenadora Pedagógica, lotada Secretaria 

Municipal de Educação, Esporte e Lazer, Escola Municipal São Jorge;  
 

V – GENIVALDO DE ALMEIDA SANTOS, Cédula de Identidade RG 6970440 SSP/GO, 

Matrícula Funcional 1899, com a função de Vigilante, lotado na USF Cabiceirinha;  
 

VI – JOSÉ ANTONIO DA SILVA, Cédula de Identidade RG 802733190 SSP/BA, Matrícula 

Funcional 1930, com a função de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Assistência 

Social; 
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S E  VII – JOSÉ BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO, Cédula de Identidade RG 6732970 

SSP/BA, Matrícula Funcional 2600, com a função de Assistente Administrativo, lotado na 

Secretaria Municipal de Assistência Social;  
 

VIII – JOSÉ MODESTO DOS SANTOS, Cédula de Identidade RG 0955723337 SSP/BA, 

Matrícula Funcional 641, com a função de Agente Comunitário de Saúde, lotado na USF 

Taboquinha;  
 

IX – NAIANE DE OLIVEIRA REIS, Cédula de Identidade RG 1452964408 SSP/BA, 

Matrícula Funcional 2438, com a função de Diretora Administrativa, lotada no Hospital 

Municipal Leônidas de Araújo Silva; 
 

X – NELSON DE OLIVEIRA FILHO, Cédula de Identidade RG 930569407 SSP/BA, 

Matrícula Funcional 1895, com a função de Motorista, lotado no SAMU;  
 

XI – PEDRO PAULO DE SOUZA, Matrícula Funcional 1115, com a função de Office Boy, 

lotado na Secretaria Municipal de Administração;  

 

Art. 2.º As férias referidas no artigo anterior compreenderão o período de 01 de 

fevereiro de 2024 ao dia 01 de março de 2024. 

 

Art. 3.º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho/BA, 31 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Flávio da Silva Carvalho 
Prefeito Municipal  


